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DIÁRIO OFiaAL - Mg. eõ
quarta-feira
16 de abril de 1980

pedreiras VALÉRIA SJí.

C.G.C. N9 15.851 .'»13/0001-S7
DECLfiRAÇgO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Flcan convocados o» Srs. Acionistas da Pedreiras Valeria S.A. para sa
reuntre» e<n Assenblêia Geral Ordinária que se realizara na sede to
ciai, no Kn.. \k da BR-SZ"!, nesta Cidade, às 15:00 horas do dia 25 de
abril de I98O. a fia de deliberarem sobre: a) exame, discussão e vota
fão do relatório da aiainistração. balanço e demais demonstrações
nanceiras. referentes ao exercício findo em 1973; b) aunento do capi
tai social, através da correção de sua expressão monetária, de CR$
$203.128.319,20 para CRS291.381..071,68, mediante a alteração do valor
nominal das ações de CR$S.80 para CR$8.32. pennanecendo um saldo nas
sa reserva no valor de CR$1l8.9lti,30 e conseqüente alteração do art.
5? do Estatuto Social; c) o que ocorrer.

Salvador. 11 de abril de I98O.

KATIONAL CD BRASIL LIDA. stte e Aw.
Erraano Marchetti nB» 78(1 - Sao Paulo
declara que encontra-so extraviado o
Talão de recibo de nQ. 242}. a 2440.
ricc esclarecido que ficenisonto de
qualquer rosponsebilidada de perdes s

..danos que este causer*

Salvador, 31 de Março de/8o

477. 3.2

□
PROCIPaulo Bastos de Queiroz

Ranão Herrera Neto

João Almeida dos Santos

SA

736-AP. - 3.2 INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CIMENTO S.A.
SAOaiA AGIKIPBCVXBIA S.A.
CGC.:l3.eO6.SBe/0O0l-Zl
JuttUt Coneis!Íál:JC-SS.8«4

Capital Aietorieajdo CtÍZ04. 800.000,00
Capital SubBOfito Crt 81.163.134,73
Capital Integralioado Cet 91.163.134,73

C.G.C. a9 13.532.940/0001-73

cowvocxeXo

ASSBNBLSIA GEFAL OÜDISJÍIilA
SDITAL DE COffVOCAÇÃO

S& oowiáat^B o» Saríio^oe Aaioniataa a ee reuniram an AeeemblÓia Geral Ordi
«wsol da eanpanhia. no tin-0 da Bl-3Zi,fíetiro, neata Capital

ae 09ínave}h^e do dva 30 de Abril de 1980, para: I- tonar ae otmtaa doa Oi
retorea asxnvw, díeeutir e votar aa denonaéaçoÕe finanaeitaa. referantea'^
M e^hsvau) de 19?B; II- eleger menireoa do CoTxaelho da Adminiotragão; III -
a^xPerar eobre a rmuneração do Conselho de Advinietração e da Diretoria: '
17 aprovar a oarreçao da exproaaão monetária do aapital aooial.

A Oirmtorta da noOSTIlXA DB PRGDDT06 DX CUmiTO 8/A - BICCISA
ooannloa aoa Sn. Aeloalataa qaa aa ««yhf a ma dlapeaiçio
na Sada Soetal aa VI* tMsana aV 838 - C.X.A. - Caatxo Xadva-
trlal da Aratu, ■onlelplo da SlaÕaa Pilho, oa deevaaatoa a
qua aa rafara o Art. 133 da Lal 5.404, da 15 da nvln»
da 1976.

Salvador, 15 de Abril de 1980.
Afranio Affonao Perraira
p/Conaelho de AdniniettKição. N. 767 - AP - 3 • 1

Slaõaa Pilho, 2 4a atell da 1980

A oxmoitiA ■ 754-

GAMARA MUNICIPAL
OBPai I» STA PABt i ya» SSSSXO OHPTWfTlTS TV> 4» PEBlODO LEOISIATIVO DA Qt
LEGISIATORA, a SSH ESALIZADA IfO dia 17 DB ABRIL DE 1960. AS 14.-30 HOEAS.

aBQOSaniEITTO H# 6I/8O... .Bequer seja conclulâa alvenaria em tomo do cam
po de futebol - KonteSerrat. AOTOB: Sr. Vereador ABTOKIO PEHHABDES FINTã

02/80,...Indica ao EnoB. Sr. Hinletro da Justiça, a oonveni
r  r.° Eleitoral previsto na ConBktuiçSo.l£oustóo, Com Parecer Contotrloda Comissão de Constituição e JusticLvotõ"

em Separado. ADTOHES Srs, Vereadores AGENOR OLIVEIRA e OOTROS,

RBQüSBIMEÍÍTO RB 62/80.,, .Requer implantação de rede de agua para a Baixa
da Paz - Santa Cruz - Nordeste de Amaralina. AÜTOH; Sr. Vereador OSVALDO
BARRETO.

iroiCAÇão NB ^/80...,Indica ao Ems, Sr. Prefeito da Capital eri
ríf ™ João M^abeira^^na Praça que tem o seu nome. Discussão TCom Parecer favorável da Cfimiasao de Constituição e Justiça AUTOR* Sr
Vereador BEITTON HACEDO CAMPOS. AUfüH. Sr.

RÍ3QDK8IMSNTO RB 63/80... .Requer rede de esgoto e pavimentação asfáltlea
para a 2» Travessa do Barrai - Coame de Parias, AÜTOH: Sr, Vereador ANTO
Kio PiSHAWDES PINTO. -

VISTO, cm 15/04/80

Cícero Cardoso Villas Boas
Presidente

PUBUOpE-SE, m 15/04/80

REQDEQIliENTO RB 64/8O, .Requer rède de esgoto para a rua do Paraiao-Per
nambuée. AOTOB: Sr. Vereador OSVALDO BARBiSÍO. ~

/ Durval Sallee
Diretor

Expediente da Presidência

REQUERIMENTO FB 65/8O....Requer sejam recolocadas braçadeiras com inwpa-
das na entrada do Beco do Pampa - Quintino Bocayura - Garcia. ADTORtSr «
Vereador HALTEZ LEONE.

REoUKO DE CONTRATO INDIVIDUAT, 71B TRZBiTnn.

MATãRIA EU PAUTA

lííDICAÇXo RB 01/80....Indica ao BxmB. Sr. Prefeito da Capital a conveni-
cncia.de transferir as larracas de peixes do Porto da Barra. Discussão .
Com Parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça. AUTOR: Sr.
Vereador MALTEZ LEOHE.

PUNÇlO: Auxiliar.de Gabinete
JORNADA OEDINIeIA: 08:00 (oito horas)
SALA^O MENSAL: S.S 7.500,00 (sete mil e quinhentos cruzeiros)
VIGÊNCIA: de 15 de abril de 1^0 a 31 de dezembro de 19S0
NOMES: SÔNIA MARIA TEIXEIRA SILVA

PABIO XAVIER DA SILVA •
P^ublique-se

an, 15/0ít/80

i>r; Dítrval Sallea
Diretor

PREFEITURA MUNICIPAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECR8T0 N. 6J830E 15 DE ABRILOE 1960

Dispõe sobre a Sota Piscai Pa
tura de Serviço o dá outras providãn
cias.

O PBEPBITO WfHICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ES

TAOO DA BAHIA, no USO da atribuição que lhe confere o art. 420
da Lei 1934/66, conblnado coa o inciso V, art. 4S da Lei nV
2313/71

D E C R.E T Al

.Paragrafo úr.lca :!sta ríacal rctara, por Io
cação de bem móvel, será.emitida guando ela se fizer através
de confrato ou o pagamento do aluguel for mensal.

Azt. 29 - A Nota Fiscal Fatura do Serviço, expe
dida polo sujeito passivo da obrigação tributária, será escrl
turada no Livro de Registro do Prestação do Serviços para apu
ração da receita bruta mensal e fins de declaração e pagamen
to do Imposto sobre serviços.

Parágrafo único - A Nota Fiscal Fatura de Sorvi
ço terá rodapé dostacável coro número, série, data, devidamente
assinada, o será rostltuida ao prestador do serviço, como com
provante de prestação do serviço faturado. ~

Art. 39 - A Nota Fiscal Fatura de Serviço devo
rá ser impressa após autorização da Prefeitura e conter as In
dicaçSes seguintes: "

Azt. 19 - Todo serviço prestado, obra executado
ou locação de bem móvel, durante o mês decorrido, fica sujeito
s SBlssao de Nota Fiscal Fatura de Serviço, expedida antes mas
■o do xoceblmento do preço do serviço.

I - denominação: Nota Fiscal Fatura de
Serviço:

,'J ....V
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II - none, endereço, inscrição munici

pal c/ou estadual e federal do emi

tente;

xrx - noae e endereço do tomador do ser

viço, proprietário da obra ou loca

tário do bem móvel, bem eono' ins

crição municipal e/ou estadual e

federal;

rv - discriminação do serviçò prestado;

obra executada, ou locação do bem

móvel;

V -■ valor a paçar correspondente ao
preço do serviço prestado, obra
executada ou locação do bem atôvel;

Vt - naturexa da operação e data
emissão:

de

Vri - nome, endereço, -inscrição munici
pal, estadual e federal do «atabe
leclnento gráfico, bem cono todos
os dados que constem da autoriza
ção de impressão;

S 19 - 'hs indicações constantes dos incisos X,
II e VII serio tapressas tipograficaacnte.

§ 39 - Outros eleaxintos de interesse do emiten.
te poderão constar da Nota Fiscal Fatura de Serviço.

Art. 49 - As Notas Fiscais Fatura de Serviço se
xão impressas en blocos ou jogos, obedecendo as exigências sç
guintes:

I - Impressas en serie, observada a or.

dem alfabética e a nusérica, até o
limite de.99.999 números/

ITZ - Bilnlno de 20 e máximo de 50 jOgcdm
por bloco:

III - 3 vias, a Ia. via para entrega ao
tomador do serviço, locatário do
bem móvel ou proprietário da obra;
a 2a. via para registro contábil
.da empresa e a 3a. via, constitui
documento fiscal do arquivo dò con
tribulnte, â disposição da ftscall
zação municipal.

§ 19 - S facultado ao contribuinte aumentar o
número de vias da Nota Fiscal Fatura e adotar o formato que lhe
convier desde que as vias contenham os elementos exigidos no
artigo 39 deste decreto:

\
§ -29 -'^Na expedição das vias é obrigatório

calque a papel carbono, ou processo' equivalente:

§ 39 - Quando por erro, omissão ou qualquer* ou
tio motivo justificado for inutilizada a Nota Fiscal Fatura ,
ficarão todas as vias presas e arquivadas para anotação do cem
celanento;

§ 49 - Atingido o número limite referido no I-
ten I, a numeração será recomeçada com a letra seguinte ã da
•Srie anterior, observada a ordem alfabética;

§ 59 - Os jogos serão usados por ordem de nume
ração dos documentos, sendo vedado o uso simultâneo de notas
da mesma série;

§ 69 - Cada estabelecimento, seja matriz, sucur
sal, agência ou qualquer outro,, terá jogos próprias, sendo-lhe
facultado o uso de jogos de séries diferentes, se assim for ei^
çido pela natureza de suas atividades, desde que autorizado pe
Ia repartição competente da Prefeitura;

§ 79 - A especificação das séries em uso e a in
dicBção da finalidade de cada um, relativa ã atividade exerci^
da, deverá constar da autorização para impressão da Nota Fiscal
Fatura de Serviço, observada as normas da portaria 170/79 , da
Secretaria de Finanças.

Arf. 59 - São consideradas Inidôneas as Notas

Fiscais Fatura de Serviço que contiverem indicações inexatas ,
emendas, ou rasuras que lhes prejudiquem a clareza..

Art. 69 - A emissão de Nota Fiscal Fatura não
desobriga o prestador do serviço da emissão de duplicata respoç
tlva, obedecidas as disposições da Lei Federal n9 5474, de 18.
07.68 e será efetuada de acordo com modelo oficial.

Art. 79 - Em casos especiais, a critério dc Se
cretário de Finanças, poderá ser dispensada, por portaria, a
emissão de qualqiier documento fiscal ou aprovação de nndalo di
fmrente do modelo oficial;

Parágrafo Onico V fi facultado ao contribuinte
adotar o formato e tamanho que lhe convier, para os documen
tos referidos nos incisos II, lll, IV, c V desde que. conte
nham os eletaentos exigidos em decretos, portarias e outros
atos administrativos.

Art. 99 - o presente decreto entra en vigor
na data de sua publicação, revogadas as diqDosições era con
trãrio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR
en 15 de abril de 1980.

KEinES2

Prefeito

AUEm^ bO^DllaO ^ILHO
^^Çcjfetãrj^c^etarlo de Finanças

DECRETO N9 5.-893

Art. 69 - Picam aprovados os seguintes modelos,
anexos-ao presente decreto;

Z — Livro de Registro ds Prestação de
Serviços;

ZI - Mota-Fiscal de Prestação de Servi
ços;

III - Nota Fiscal Simplificada de Presta
ção de Serviços: ^ —

ZV - Nota Fiscal Fatura de Serviços;

V - Recibo de Retenção na fonte;

VI - Declaração mensal de Retenção na
Fonte.

NOTA FISCAL SIMPLIFICADA
K PKESTACAO K SiftVICOS

/ SÉRIE vr

TOTALDANOTACHZ

DECRETO N9 5.893

NOTA FISCAL -.DE PHESTAÇAO DE SERVIÇOS
SERIE NP

Oiscniçto MUNIOPAL
INSCRIÇÃO CC.CIKF.I

NATUREZA OA ÓPERAçAOTRESTAÇAO OE SERVIÇOS
OATA DA EMISSÃO

•dOMt OA

CNOtnCÇO

M V N 1 C > ^ 1 O ESTADO PEDIDO MT

1. CG.C. CM L rSTADUAL M?
VEMDCDOfl

UNIOAOE QUAWnOAOe MSCRIMINAeiOOOSSEnVICOS PREÇO UNITinK) VALOR OZ

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DEOUAÍQUER NATUREZA

nAo tem valor como RECISO

VALOR OOISS

O
IVALOR DOSSERVIÇOSCrS

VALOR DESTA NOTA CtS

OU) SorvkpsUt «w eu NOTA FCSCAt- 0€ SenviCQS «mUIM nr

Dsu do nMNfMmo AifCtWM* fla DdiilFmárfe
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OECRtTO »« 5.893

NOTA FISCAL - FATURA DE SERVIÇOS.

mSOIICJtO WUNICirAL
mscniçAo cac.iMr.1

NATUREZA DA ÓPERACAO:PRESTACAO DE SERVIÇOS
DATA OA EMISSAO

mA aSTA VIAS feiia

ninau vnu toso*

«s otfTM uaus

atF.SATURADC
«ERVVCOSN»

EATURArtiUillléATA
VENClUENTO

rjVAOAMSNTD AH

HOHEOAFISMA

ENDESECO

MUNKlHO

VAACA cc-EAor;

INKteoAO !aO cac

ESTADO

INSCRICto ESTAOUAI.

isaoAoE QUAimoAoE OCaCRIUWACAO OOSSCRVICOe VRECO UNITÁRIO

MrasTOSoaRESfcvicos oe qualquer natureza

MÂOTEMVAtSBCOMO RECIBO

VALOR 00ISS

O

I VALOR DOS SERVIÇOS CiS

VALOR DESTA NOTA CiS

INbéHwN oei SmleeM ceieBVHUlOaNOTAfKCAL-fATURA DE SERVIÇOS mlüiN «ar

eMUORKHM Aflbwwra

•iMv?:.-',--,
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DECRETO N9 5.893

01 KEClLl) P!'. liI,Tt-:i:UÃO NA IUNTR

Imposto Sobre Serviços

KÇ

DO CONTRIBUI KTE SUliSTtTUTO

linderoço.. ;

Acividodç Cod.nP.

Inscrição Municipal....- ;..CCC

DO COSTOÍBUIKTE SUBSTllVIOO

líndcrcço.

Atividada

Inscrição Hunicipsl.
•Obra n9.4.

.ÇCC.

Wi DA RCTKSCÃO BI GERAL

Preço do Serviço. .-.CrC

Valor-do ISS rccido e calculado à oliquoca da.. .1. .CrÇ"^

OS DA KETFJiCÃO C08 DCDUCão

OEDUCSES:

Material aplicado Crf

Sub-cspici todas ..Cr$'

Total das deduções.

Fatucameato líquido tributável
IB

Valor do ISS retido c calculado â alíquota-de...X..Cr$l -1

ROTA: Ko rcBÍslta de valor, scrno dispensadas as fraçoea do cruzeiro

06 DA Aim:CTIC,\Ç."o

KesCJi data foi cfeCiinda a retenção na fonte iio valoc-do Cr$.

(■vnlor' por c-ttcnso).
ÍSi..

Cnnlriliiiinic Sulmlitnro

B3gaBa3DBBBaBBBSBBaSSBB[3BaaSBE3G!3tg

< a
^ a

8 3

gSEJOBQSBBBSBBBBSSBBQSBBBBBBBBBB li

DECRETO NO 5.893
01 I DCCLAIWÇAO tni-:s,u. OE BKlüKÇÃO Ri FONTE '

Inpcisto Sobre Serviços

1

- 02 ( DO cosiRípciiní suuSTÍTtrro

Endereço ...
Atividade-. •

Insc. Hunic.
.Cod.nP.

03 1 DA REUÇÃO DOS COMTRIBÜ ÜITES SUBSTITUÍDOS
Insc.Munic. H 0 U E Quant.

N.V..
Vr.da retenção

•

1

.  i
1
1

TOTAL do ISS a recolher ou a transferir.. .....Cc$ j-

üOTAi Ko re{;istro dc valor, serão ditiponsmlnc as írnç.Ttís du cruzeiro

W| D-\ AUrim/lCAÇAO
DaclaroiuiüOii) que tsl.a rcl.ação cori-esponilu a rol.cnção «o ISS do mês

km /. /

Cvffrcuiui r»Ttí .-snifsrLCcvr-»'
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A.

OeCRETO N. S8M DE 10 DE ABRIL DE 1B80

Declara de utilidade pública, para fins de

desapropriação en regime de urgincla, o do
nTnIo útil de um area de terra situada a

Rua Santos Titara nÇ 186, sub-dlstrlto da

Penha, Hassaranduba de propriedade da Uni

O PREFEITO NUNICIPAL 00 SALVADOR. CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,
no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 60 da Decreto Lei Fe
dwal nÇ 3.365, de 21 de Junho de.l941 e 45 Inciso XIV da Lei Fhjnlcipal
nV 2.313 de 07 de Junho de 1971 .e com fundamnto nos artigos 59. alTnea.
"1" e 15 do Decreto Lei Federal Ji9 3.365/41,

DECRETA:

Art. 19 - Fica declarada de utilidade pública, para fins de
desapropriação, en regime de urgincla, o domínio útil de una área de ter
ra localltada a Rua Santos Titara n9 186, sub-dlstrlto da Pertia, Massa
randuba, com 71ãi2, fonundo 2 faixas de terreno, retangulares e adjacen
tes situadas no alinhamento da Rua Santos Titara de frente ao .depósito
oficina da Serraria Hassaranduba. A primeira faixa, desenvolvendo-se da

esquerda para a direita, a partir da parede do Escritório da Serraria,
nuna extensão de 75,0ftn ao longo .da Rua Santos Titara e com profundidade
unifcme de 8 metros, continuando jn outra fatxa adjacente de 13 metros,
ac longo da neMa rua, com uma profundidade uniforme de 3,4 metros, as

2 faixas perfazendo us total de 88 metros de testada no alinharento da

Rua Santos Titara de propriedade .da União.

Parágrafo Onico - A area de terreno ora expropriada será utHI
zada para execução de plano de urbanização e realização de obras públicas.

Art. 29 - Fica a Companhia de Renovação Urbana de Salvador

- I£NUR8, autorizada a pronoven a efetivação da desapropriação do bem
referido no ai^. 19, amlgãvel ou Judicialmente, na forma da Legisla
ção Federal vigente.

Parágrafo Orrlco - Em caso de efetivação da desapropriação
par via Judicial e autorizada a referida Companhia de Renovação Urta

na de Salvador - RENURB, no curso do respectivo processo, a Invocar ,

dentro do prazo de vigência da declaração de utilidade pública do bem

expropriado, na petição Inicial da ação, a aplicação do regime de ur

gêncla, nos termos da Legislação Federal j)ue o regula, para fins de
obtenção de Imlssio de posse do ben expropriado.

Art. 39 - Para efeito do disposto neste Decreto a Companhia

de Renovação Urbana de Salvador • RENURB, for-neceri, loga.lhe sejn

solicitados, os recursos necessários, segundo as rubricas orçaoentã

fias próprias.

Art. 49 - Este Decreto entrará a« vigor na data de sua publj^
cação, revogadas as disposições en contrario.

GABINHE 00 PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, « 10 de abril

de 1980.

Prefeito

IVA^ALVÈ^ B^OSA
Secretiiio de Urbanismo

Públicas

DECRETO N. 5895 DE 10 DE ABRIL OC 1980

Declara de utilidade pública, para fins

de desapropriação duas áreas de terra

localizadas uaa, na confluência da Rua

da Legalidade com a Rua Nova Olinda e

outra na Rua da Legalidade, akbas no

subdistrito dg Cabulã, PernambuÓs, de

propriedade da PATRIMONIAL BRANOXO LIDA. I.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CACITAL DO ESTADO DA BAHIA,

no uso das atribuições que lhe conferem os artigos .69 do Decreto Lei

Federal n9 3,365, de 21 de Junho de 1941 e 45, ItKlso XIV da lei Nun1_
itlclpal n9 2.313, de 07 de Junho de 1971 e com fundamento nos artigos

59, alfnea '1* e 15 do Decreto Lei Federal n9 3.365/41,

O E C R E T Ar

Art.19 - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de

desapropriação, em regime de urgincla, duas áreas de terreno, s1tu£
das: UM na confluência da Rua da Legalidade com a Rua Nova Olinda,

medindo 234,00m2 (duzentos e trinta a quatro metros quadrados), e a

'T-.. , í

outra ã Rua da Legalidade, medindo 2.091,00ra2 (dois mil e ooventa e
«a metros quadrados), ambas de propriedade da Patrimonial Brandão

Ltda.

Parágrafo Onico - As Sreas de terreno ora exproprladas serão
utilizadas para execução de plano de urbanização e realização de o-
bras públicas.

Art. 29 - Fica a Companhia de Renovação Urbana de Salvador-
RENURB autorizada a promover a efetivação da desapropriação dos bens
rmferldos no art. 19, amlgãvel ou Judicialmente, na forma da Legislição
vigente.

Parágrafo Onico - Em caso de efetivação da desapropriação
por via Judicial é autorizada ã jsferida .Companhia de Renovação Urba
na de Salvador - RENURB, no curso do respectivo processo, a invocar,den
tro do prazo de vigência da declaração de utilidade pública dos bens ex
propriados, na peça de Incoação da ação, a aplicação do regime de ur
gêncla, rros temos da Legislação Federal que o regula, para fins de ob
tençio de iroissão de posse dos bens expropriados.

Art. 39 - Para efeito do disposto neste Decreto, a Compa
nhia de Renovação Urbana de Salvador - RENURB, fornecerá logo .lhe sejam
solicitados, 05 recursos necessários, segundo as rubricas orçamentárias
próprias.

Art. 49 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua pu
bllcação, revogadas as disposições, em contrario.

de 1980.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, en 10 de abril

cerÍszIo KERTESZ IVAN ÃLvfeS/BARBOSA
Prefeito Secretário de Urbanismo e poras

Públicas

DECRETO N. 5896 DE 10 DE ABRIL DE 1980

Declara de utilidade pública, para fins de

desapropriação, o domínio út1l de uma area

de terreno localizado na confluência da

Rua Barão de Itapuã com a Avenida Sete de

Seteiíbro, sub-dlstrito da Vitória, de pro

priedade da União.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 69 do Decreto Le1

Federvil n9 3.365, de 21 de Junho de 1941 e 45 inciso XIV da Lei Municj^
pai n9 2.313, de 07 de Junho de 1971 e com fundamento nos artigos 59,

alTnea "1° e 15 do Decreto Lei Federal n9 3.365/41,

DECRETA:

Art. 19 - Fica declarada de utilidade pública, para fins de

desapropriação, em regime de urgência o domínio útil de ma area de ter

reno situada na confluência da rua Barão de Itapuã, com Av. Sete de Se

tembro, no bairro da Barra, medindo 7m2, formando una figura limitada

por 2 lados de 5 metros de extensão, partindo da Interseção, medidos

ao longo das 2 vias 1 um arco de círculo cbm ralo de 5 metros, tangente

aos 2 pontos extremos dos lados, pela face interna do ângulo por eles

formado.

Parágrafo Único - A área de terreno ora expropriada pertencen

te ã União, será utilizada para o execução de plano de urbanização pro

Jeteda para o local.

Art. 29 - Fica a Cpmpanhia de Renovação Urbana de Salvador

- RENURB autorizada a promover.a efetivação da desapropriação do bem .

referido ho art. 19, nlgavel ou Judicialmente, na forma da Legislação

Federa! vigente.

Parágrafo Único - Em caso de efetivação da desapropriação
por via Judicial, e autorizada ã referida Companhia de Renovação Urba

na de Salvador - RENURB, no curso do respectivo processo, a Invocar,

dentro do prazo de vigência da declaração de utilidade pública do bem

expropriado, na peça vestibular da ação. a apllcição do regime de ur

gêncla, nos termos da Leigslação Federal.que o regula, para fins de ob

tenção de Imissão de posse do bem expropriado.

Art. 39 - Para efeito do disposto neste Decreto a Compa^

nhia de Renovação Urbana de Salvador - RENURB, fornecera logo lhe se

Jam solicitados, os recursos necessários, segundo as rubricas orç8me£

tãrias práprias.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua p^

bllcação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 10 de abril

de 1980.

KÍRTESZ

frtígfta

ivanmlves'/arbosa y
Secretário de J. banismo e Obras

Públicas
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RESÜHO OE LOCAÇÃO OE SERVIÇOS TÍCNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS t

CONTRATANTE t

CONTRATADO t

OBOETIVO t

PREFEITURA MUNICIPAL 00 SALVADOR

3e«a Eduardo Santoa Naaclnanto

-  Locação da asrviçoa daatinadoa à
iaplantação do Prograaa da Apoio
Social ao Servidor, no dasanvol-
vlaanto da prograaaa de cunho ao
ciai nas ãraaa da Habitação Saú
da, Educação a Adainiatraçãe da
cases aociala,

VALOR DO CDNTRATOt- 10 (dar) parealaa aansala iguais
da Cr«l S7«OQ0,00 (cinquanta' a
asta ail cruzairoa).

'  - 20.01.03.07.043.2101,3.1,3.1,
DATA OA ASSINATURA- 03 da «arço da 1980.

DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA
MATÉRIA EH PAUTA DE 15 A 22 DE ABRIL DE 1980

PROJETO DE LEI H9 5148/80 - Autor: Oep, Fernendro Oditro

Considera de utilidade publica a Instituição
de ProBtoção e Amparo ao Necessitado, sediada
en Morro do Chapéu.

PROJETO DE i.Fl N9 5U9/«Q - Autor: Oep. Carlos Araújo

Eleva ã condição de Distrito Judiciário o
Distrito de Anuri, no Município de Una.

As} Oep. Barbosa Romeu

Presi dente

SESSÕES DO PLEHÃRIO

13a SESSÃO OROIHÃRIA OA ASSEHBLEIA LEfilSLATIVA DO ESTADO OA BAHIA, EH
15 DE ABRIL DE 1980.

PRESIDENTE: Dep.

19 SaCRETÃRIO: Dap

29 SECRETXRIO: Dep.

Barbosa Roaeu

Luís Cabral ( 49 Secretário)

Gilberto Miranda ( ad-hoc)

Ã hora regimental, consultada a lista de presença, veri
ficou-se, o comparecisento dos seguintes Senhores Deputados: Adelmo OH
ve1ra, A1m1r Araújo, Archimedes Pedreira Franco, Augusto Hathias, Barbo

quarta-feira
16 de s^ríl de 1980

sa Romeu, Carlos Araújo,^Carlos FacÕ, Clemenceau Teixeira, Cleraldo An
drade, Clodoaldo Campos, Domingos Leonelli, Edivaldo Lopes, Ernani Rocha.
Etelvir Dantas, Fernando Daltro, Filemon Matos. Galdino Leite, Geraldo Ra
mos, Gerson Gomes, Gilberto Miranda, GorgÔnio Neto, Guttemberg Amazonas ,
Hugo Navarro. Jairo Az1, Jayme Vieira Lima, João Alfredo, João Emílio ,
José Leão, José Lourenço, José Rocha, Jutahy Júnior, Leônidas Cardoso ,
Lourival Evangelista, Luclano Ribeiro, Luís Cabral, Luiz Eduardo, Manoel
Passos, Márcio Cardoso, Marco Antunes, Miguel Abrão, Moura Costa, Murilo
Cavalcanti. Naomar Alcântara^ Orlanso Spinola, Plínio Carneiro, Raimundo
Ribeiro, Raulino Queiroz, Raymurtdo Cafezeiro, Rocha Pires, Vilobaldo Frei
tas e Waldomiro Borges (51). ~

O 2r, PTiELIXr.TE : - (Oarbosa floncu) Inuoconcio a proto^u íc Ouuo^c ha-
woncb nuaoro lo3dl,c=tá a&eita a cessão.,

O Sr, 2® Cocrctário ini fazer jjo.-a a leitura ü ata,

( O Sr, 2» Cecrotórlo ad ht». Deputado Siltcrto Miranda, faz a leitura cts ata.)

O Sr, PnSSlSCMTEs - (Sarbosa "^orcu) Sm diseuasMo a ata que acabou do

ocr Uda', Enccrrodá u Siadusoão, Zn uota^o. Os Cra. .Oeputadoe puo aprovam, a roda-

çae da ata sa consor-vom coma estão'. Aprovada,

O Sr, 1« Secretário faní asote a iLlture do Expediente,
N( □ Sr, 1® Secretário ad hoc. Deputado Luiz Cobrei, faz a leitura do Expediente.)

OFÍCIOS

Oo SR, Gownador do Estedo - encaminhando autógrafo da Lei n® 3,791.

(A Oire^ Gorai)

Do Ptof. Jose Rogério da Costa Vargons, conunicondo ter assuiddo o cargo de Olra
ter Oe Escola Politécnica. ~

(Ciente. Agradeça^o)

Oo \breadar Adolpho Alvares Meto, Presidente da Câmara IAr)ioipal do São João da
Boa Vista, São Paulo, enviando cópias de requenraentos aprovados por aquela

(03) _ICíennj. Agradeça^e)

Salvador, 14 de abril cte 19S0■ GASIICTE

00

GOVERNNXR Hensagem n® 07/80 - 2560/80

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa ^xcalêncla, para aprecia
çSo dessa douta Asgambléia, o anexo projeto de lei, que dispõe sobre a criação,
na Procuradoria Geral do Estado, de una ^sessoria de Planejamento - ASPLAN, a-
oorapanhado da exposição de motivos do Procurador Geral do ^stado,

^  A medida, sugerida pelo Conselho de Procuro^res do ^stado,
visa a dotar aquele importante setor da Administração Estadual de ura órgão espe
cializado em programação e orçamento, de modo a exonerar deesnfi encargos o Procu
rador Assistente Administrativo,., cujas ctoraia atribuições envolvera irnia gama con
sidorávsl üe tarefas específicas, que, em benefício do próprio serviço, não de
vem ser acumuladas cora outavis, de natureza diversa.

Ao ensejo, reitero a Vossa ^xcelsncla o ilustres Pores a ex
pressão de meu elevado apreço.

As) ANTONIO CARLOS MAGALHAES

Governador do Estado

(As Coitlssões de Constituição e Justiça, Educação Saúde e Íervlços
públicos 0 de Finanças e Orçamento),

ANTEPROJETO OE LEI N® 5150/80

.Cria, na Procuradoria Geral do Estado, a

Assassoria de Planejamento - ASPLAN - e

dá outras providências.

O GOVERNADOR 00 ESTAOO DA B-'<HIA faço saber que a Assembléia
Legislativa decreta e su sanciono a seguinte lei: .

'Vt. 1® - Fica orlada, na ft-ocuradoria Geral do ^etado, e incluída na estrutura
prevista no ort. &® da Lei n® 3.358, de 30 de dezembro de 1974, a As-

sesorla de Planejamento - ASPLAN.


